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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 8506339-80.2013.8.06.0000, RESOLVE aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, 
a partir de 25 de abril de 2013, ADEMAR MENDES BEZERRA, no cargo de Desembargador, matrícula nº 92953.1/3, nos termos 
do art. 3º, incisos I, II e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, publicada no Diário Oficial da 
União de 06 de julho de 2005, ATRIBUINDO-LHE o provento mensal no valor de R$ 25.323,50 (vinte e cinco mil, trezentos e 
vinte e três reais e cinquenta centavos), conforme Lei estadual nº 15.310, de 04 de março de 2013, publicada em 08 de março 
de 2013, que alterou a Lei estadual nº 14.527, de 08 de dezembro de 2009, em forma de subsídio instituído pelo art. 39, §4º, da 
Constituição Federal de 05 de outubro de 1988 (com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, 
publicada no Diário Oficial da União de 5 de junho de 1998), e Lei estadual nº 12.919, de 30 de junho de 1999. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de abril de 2013. 

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 412/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: Excluir os servidores Francisca Cristina Freire Gadelha, matricula nº 99499 e o servidor Lusiran de Matos Soares, 

matricula nº 4309, da Portaria nº 242/2012 - Comissão de Acompanhamento do Contrato de Gestão das Contas Especiais e 
Prestação de Serviços por parte do Banco do Nordeste S/A e incluir os servidores Jean Ricardo Almeida Filgueira, matricula nº 
1210  e  o servidor Rômulo Pinheiro Ribeiro, matricula nº 8244, como membros representantes da Secretaria de Finanças, no 
art. 2º da referida Portaria a partir de 20 de abril de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2013.

Desembargador Luiz Gerardo de Pontes Brígido
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto 
de 1995,

RESOLVE exonerar MARIA LUIZA MAIA DE ALENCAR, Técnica Judiciária, Matrícula nº 93284, do cargo em comissão de 
Gerência e Assessoria Judiciária de Oficiala de Gabinete, símbolo GAJ-2, com lotação no Gabinete do Desembargador Ernani 
Barreira Porto.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 dias do mês de 
abril de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE 

PORTARIA N° 411/2013 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso I, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, 

RESOLVE lotar a servidora MARIA LUIZA MAIA DE ALENCAR, Técnica Judiciária SPJNM, matrícula nº 93284.1/6, 
anteriormente lotada no Gabinete do Desembargador Ernani Barreira Porto, no Departamento Judiciário Cível da 
Secretaria Judiciária, sem prejuízo da Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista 
no artigo 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9826, de 14 de maio de 1974, que percebe, no valor de R$ 900,00 (novecentos 
reais). 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de abril de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA N° 410/2013 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso I, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, 

RESOLVE lotar a servidora CLÁUDIA MARIA PRACIANO FERRER, Técnica Judiciária SPJNM, matrícula nº 93496.1/8, 
anteriormente lotada no Gabinete do Desembargador Ernani Barreira Porto, na Divisão de Distribuição da Secretaria 
Judiciária, sem prejuízo da Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no artigo 
132, inciso IV, da Lei estadual nº 9826, de 14 de maio de 1974, que percebe, no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de abril de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE


